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Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
 

 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE 
Nº 893954/2019/MIDR/CAIXA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DO(A) MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 

A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.353.358/0001-96, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira 
sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada 
pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 
06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, 
em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no 
Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, e Município de Nova Brasilândia, inscrito no CNPJ sob o nº 
15.023.963/0001-88, na qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse nº 
893954/2019/MIDR/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração da Cláusula DÉCIMA QUINTA - 
DA VIGÊNCIA do Contrato de Repasse nº 893954/2019/MIDR/CAIXA, de 27/12/2019, 
realizado segundo os termos do Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 
do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, que passa(m) a ter a seguinte 
redação: 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 
15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 27 de abril de 2025, 
possibilitada a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V e § 3º, da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
de Repasse ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
 
Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes 
neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve 
ocorrer dentro da vigência do Contrato de Repasse objeto deste Termo Aditivo. 
 
 
 
 
Assinatura, sob carimbo, do 
CONTRATANTE 

 Assinatura do CONTRATADO 

Nome:   Nome: MAURIZA AUGUSTA DE 
OLIVEIRA 

Matrícula funcional:   Matrícula funcional:  
 
 
 
 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Termo Aditivo em Conformidade) 
Nome: NATANY PAULA BORGES 
Matrícula funcional: C091035 

 
 

MAURIZA AUGUSTA DE 
OLIVEIRA:53509056191

Assinado de forma digital por 
MAURIZA AUGUSTA DE 
OLIVEIRA:53509056191 
Dados: 2024.08.08 08:04:31 -04'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍSTICA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Chefe da Divisão de Programação e Logística da 9ª Região Fiscal da Receita
Federal do Brasil, no uso de suas atribuições e em vista do que consta nos autos do
processo nº 10905.720248/2022-74, resolve:

Notificar, com fundamento nos artigos 26, §4º e 28 da Lei nº 9.784 de 1.999, V F
DA CRUZ OLIVEIRA EIRELI, CNPJ nº 31.343.439/0001-40, a apresentar, se querendo, e no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação desta, defesa prévia no processo nº
10905.720248/2022-74, instaurados para apuração de sua responsabilidade contratual por
não efetuar o pagamento do lote arrematado sujeitando-a, desta forma, às sanções
administrativas previstas na Lei na Lei nº 8.666/93 e no Edital n° 0900100/000008/2022 da
Comissão Regional de Licitação de Mercadorias Apreendidas. A defesa prévia deverá ser
encaminhada à Divisão de Programação e Logística da Superintendência da Receita Federal do
Brasil, situada na Superintendência da Receita Federal - Divisão de Programação e Logística 9ª
Região Fiscal, R. Marechal Deodoro, 555 10º andar 80020-911 Centro Curitiba/PR.

Curitiba, 6 de agosto de 2024.
EDSON ANDRE COELHO LEVINSKI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2024 - UASG 170178

Número do Contrato: 14/2023.
Nº Processo: 11020.732898/2023-61.
Contratante: DELEGACIA DA RFB EM CAXIAS DO SUL. Contratado: 82.513.490/0001-94 -
PROFISER - SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA. Objeto: Primeira repactuação do contrato
14/2023. Vigência: 01/12/2023 a 30/11/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
155.473,08. Data de Assinatura: 08/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 08/08/2024).

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 173030

Número do Contrato: 28/2022.
Nº Processo: 19957.012038/2022-78.
Pregão. Nº 28/2022. Contratante: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS. Contratado:
03.372.304/0001-78 - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
LTDA. Objeto: Serviços de vigilância patrimonial. Vigência: 12/12/2024 a 11/12/2025. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 446.439,24. Data de Assinatura: 29/07/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2024).

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DE MERCADO E SUPERVISÃO DE

CO N D U T A
COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPERVISÃO DE CONDUTA

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONDUTA DE SEGUROS
MASSIFICADOS, PESSOAS E PREVIDÊNCIA

EDITAL ELETRÔNICO Nº 12/2024 - SUSEP/DISUC/CGSUC/COFIC

A Coordenadora da Coordenação de Fiscalização de Conduta de Seguros
Massificados, Pessoas e Previdência da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo SUSEP nº
15414.651123/2023-13, INTIMA a ELIZABETE DOS SANTOS PRICINOTI, CPF n° xxx.796.786-
xx, por se encontrar em local incerto e não sabido, a alegar o que entender, a bem de seus
direitos, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, contados a partir da publicação deste Edital, nos
termos do inciso IV, art. 118, e do art. 119 da Resolução CNSP nº 393, de 2020, tendo em
vista REPRESENTAÇÃO por exercer a atividade de corretagem tendo vínculo profissional,
em desacordo com a legislação, com sociedade seguradora, resseguradora, de capitalização
ou de previdência complementar aberta, sob pena de os fatos narrados no processo em
referência serem julgados sem as referidas alegações, ficando desde já NOTIFICADO de
que, acolhidas as razões da REPRESENTAÇÃO, estará sujeito à penalidade de MULTA ,
prevista no Art. 58 da Resolução CNSP nº 393/2020, por infração ao disposto no Alínea "b"
do artigo 125 do Decreto Lei N° 73/1966 c/c inciso II do art. 21 da Circular SUSEP nº
510/2015. Informo, por oportuno, que para acesso ao processo em epígrafe deverá ser
observado o disposto na Resolução Susep nº 12/2022.

AMANDA SILVA MAGALHÃES PEREIRA RIBEIRO
Coordenadora da Coordenação de Fiscalização de Conduta

de Seguros Massificados, Pessoas e Previdência

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA GOVERNO

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

. .CO N T R AT O .CO N T R AT A N T E .CO N T R AT A D O .OBJETO .INSTRUMENTO

. .879985/18 .MJSP .SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA -

MS/MS

.Altera vigência:
30/09/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .922159/2021 -
1080119-56

.C A I X A / M C I DA D ES .PM Campos Lindos/TO .Altera vigência:
01/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .910183/2021 -
1077040-29

.C A I X A / M ES P .PM Campos Lindos/TO .Altera vigência:
01/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .922165/2021 1080069-
82

.C A I X A / M C I DA D ES .PM Caseara/TO .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .910381/2021 1076379-
91

.CAIXA/MAP .PM Formoso do
Araguaia/TO

.Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .911998/2021 1077026-
33

.C A I X A / M C I DA D ES .PM Formoso do
Araguaia/TO

.Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .899756/2020 1070654-
78

.C A I X A / M C I DA D ES .PM Formoso do
Araguaia/TO

.Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .915999/2021 -
1078704-24

.C A I X A / M ES P .PM Gurupi/TO .Altera Contrapartida:
231.285,34

.T Aditivo: 07/08/2024

. .910775/2021 -
1076227-85

.C A I X A / M C I DA D ES .PM Nazaré/TO .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .919165/2021 -
1080293-21

.CAIXA/MAP .PM Nazaré/TO .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .896902/2019 1069882-
72

.CAIXA/MAP .PM Pium/TO .Altera vigência:
30/09/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .917635/2021 -
1079434-94

.C A I X A / M ES P .PM Presidente
Ke n n e d y / T O

.Altera vigência:
01/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .922470/2021 -
1080683-09

.C A I X A / M C I DA D ES .PM Presidente
Ke n n e d y / T O

.Altera vigência:
01/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .912059/2021 1076903-
21

.C A I X A / M C I DA D ES .PM Recursolândia/TO .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo: 08/08/2024

. .921971/2021 -
1080785-77

.C A I X A / M ES P .PM Talismã/TO .Altera vigência:
04/04/2025

.T Aditivo: 07/08/2024

. .957275/24 .M ES P .PM Comercinho/MG .Inclusão de operação
no Regime Simplificado

.T Aditivo:08/08/2024

. .913679/21 .M C I DA D ES .PM Ubarana/SP .Altera vigência:
20/08/2025

.Ex-Officio:07/08/2024

. .894067/19 .MTUR .PM Meridiano/SP .Altera contrap: R$
71.836,38

.T Aditivo:07/08/2024

. .909852/21 .M DA S C F .PM Fernandópolis/SP .Altera contrap: R$
141.434,97

.T Aditivo:07/08/2024

. .928498/22 .M C I DA D ES .PM Macaubal/SP .Altera contrap: R$
694,00

.T Aditivo:07/08/2024

. .911695/21 .M ES P .PM São José Dos
Campos/SP

.Altera vigência:
30/09/2024

.T Aditivo: 08/08/2024

. .907791/20 .MS .Fundo Estadual de
Saúde do RN/RN

.Altera vigência:
31/10/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .911280/21 .M C I DA D ES .PM IBIARA/PB .Altera vigência:
30/09/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .959291/24 .MIDR .PM Raul Soares/MG .Inclusão de operação
no Regime Simplificado

.T Aditivo:08/08/2024

. .959338/24 .MIDR .PM Fervedouro/MG .Inclusão de operação
no Regime Simplificado

.T Aditivo:08/08/2024

. .959298/24 .MIDR .PM Araponga/MG .Inclusão de operação
no Regime Simplificado

.T Aditivo:08/08/2024

. .889836/19 .MS .Fundo Estadual de
Saúde do RN/RN

.Altera vigência:
31/07/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .890711/19 .MTUR .PM ANGRA DOS
REIS/RJ

.Altera repasse e
contrap: R$ 1.500.000,00

e R$ 15.152,00

.T Aditivo:07/08/2024

. .944676/23 .M ES P .PM Teolândia/BA .Altera contrap: R$
12.000,22

.T Aditivo:08/08/2024

. .918331/21 .MINC .PM Serra Talhada/PE .Altera vigência:
02/04/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .885040/19 .M C I DA D ES .PM Palmital/SP .Altera vigência:
05/06/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .Op 0424380-63/14 .M C I DA D ES .ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL/MS

.Altera Contrap: R$
4.022.943,00

.T Aditivo:08/08/2024

. .907643/20 .M C I DA D ES .PM BARRA DE SANTA
ROSA/PB

.Altera vigência:
31/08/2025

.T Aditivo:07/08/2024

. .902745/20 .M ES P .PM NOVO
I T ACO LO M I / P R

.Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .917487/21 .MIDR .Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do RN

- SEMARH/RN

.Altera vigência:
30/11/2024

.T Aditivo:08/08/2024

. .907200/20 .M C I DA D ES .PM VENDA NOVA DO
I M I G R A N T E / ES

.Altera vigência:
30/09/2025

.Ex-Officio:08/08/2024

. .959325/24 .MIDR .PM OUROLÂNDIA/BA .Inclusão de operação
no Regime Simplificado

.T Aditivo:08/08/2024

. .825327/15 .MTUR .PM BARRA MANSA/RJ .Altera vigência:
30/09/2024

.T Aditivo:31/07/2024

. .866933/20 .M C I DA D ES .PM MARCACAO /PB .Altera vigência:
30/09/2025

.T Aditivo: 07/08/2024

. .908017/20 .MS .Fundo Estadual de
Saúde do RN/RN

.Altera vigência:
28/02/2025

.T Aditivo:25/07/2024

. .914442/21 .MTUR .PM Icapuí/CE .Altera contrap: R$
2.463,14

.T Aditivo:08/08/2024

. .899064/20 .MTUR .PM BARRA DE SANTA
ROSA/PB

.Altera vigência:
01/04/2025

.T Aditivo: 07/08/2024

. .898845/20 .M ES P .PM Lins/SP .Altera vigência:
20/04/2025

.T Aditivo:31/07/2024

. .891366/19 .MTUR .PM Lins/SP .Altera vigência:
20/04/2025

.T Aditivo:31/07/2024

. .911074/21 .M C I DA D ES .PM Botucatu/SP .Altera vigência:
20/04/2025

.Ex-Officio:07/08/2024

. .916577/21 .M C I DA D ES .PM Arez/RN .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .907976/20 .MS .Fundo Estadual de
Saúde do RN/RN

.Altera vigência:
31/03/2025

.T Aditivo:25/07/2024

. .890368/2019 .M ES P .PM Sarandi/RS .Altera contrap e
rendimentos: R$
161.611,36 e

R$87.057,30

.T Aditivo:07/08/2024

. .895152/19 .M C I DA D ES .PM Tarauacá/AC .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo:07/08/2024

. .896737/19 .M C I DA D ES .PM Rio Branco/AC .Altera vigência:
30/05/2025

.T Aditivo:07/08/2024

. .888247/19 .MIDR .PM Rio Branco/AC .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .907202/20 .M C I DA D ES .PM Rio Branco/AC .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .915281/21 .M ES P .PM Rio Branco/AC .Altera vigência:
30/06/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .916052/21 .M ES P .PM Rio Branco/AC .Altera vigência:
30/06/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .914808/21 .M C I DA D ES .PM SÃO VICENTE DO
SERIDÓ/PB

.Altera vigência:
30/09/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .914593/21 .M ES P .PM SÃO VICENTE DO
SERIDÓ/PB

.Altera vigência:
24/09/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .924847/21 .M C I DA D ES .PM SÃO VICENTE DO
SERIDÓ/PB

.Altera vigência:
30/09/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .924497/21 .M C I DA D ES .PM SÃO VICENTE DO
SERIDÓ/PB

.Altera vigência:
30/09/2025

.T Aditivo:08/08/2024

. .913334/21 .M ES P .PM Encruzilhada do
Sul/RS

.Altera contrap: R$
367.737,00

.T Aditivo:08/08/2024

. .950326/23 .MIDR .PM Piranguinho/MG .Altera contrap: R$
129.582,73

.T Aditivo:08/08/2024

. .914846/21 .MIDR .PM APARECIDA/PB .Altera vigência:
30/09/2025

.T Aditivo:07/08/2024

. .959149/24 .M ES P .PM Nova Russas/CE .Inclusão de operação
no Regime Simplificado

.T Aditivo:08/08/2024

. .0350979-27/11 .M C I DA D ES .PM Aracaju/SE .Altera contrap: R$
4.512.674,06

.T Aditivo:08/08/2024

. .915758/21 .M C I DA D ES .PM IGARACY/PB .Altera vigência:
30/04/2025

.T Aditivo:25/07/2024

. .890002/19 .MTUR .PM ANGRA DOS
REIS/RJ

.Altera vigência:
01/04/2025

.T Aditivo:07/08/2024
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